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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 296 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/517592/2020; PROCESSO 
Nº 2025/7635 (PAE).
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2024, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202500453/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA Nº 
2.341 de 01/09/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA Nº 2.341 de 01/09/2010, que 
aposentou CARMEN LUCIA BEZERRA DE LIMA, mat. nº 356034/1, na 
função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o 
percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86 
combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV (Protocolo 
nº 2022/425807); art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$13.125,77 (treze mil, cento e vinte e cinco 
reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade – 5%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.671,54
1.121,17
372,28
770,98

2.335,77
233,58

3.620,45
13.125,77

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/09/2010, data do 
início dos efeitos da PORTARIA Nº 2.341 de 01/09/2010;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1167221

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
N° DA PORTARIA: 076/2025, de 11defevereiro de 2025.
Onde se lê: E-2025/2105744 de 24/01/2025
Leia-se: E-2025/2176877 de 07/02/2025
(Publicada com incorreção no DOE nº 36.132, de 12/02/2025).

Protocolo: 1167234
ERRATA DE PORTARIA
N° DA PORTARIA: 031/2025, de 20 de janeiro de 2025.
Onde se lê: 21/01/2025 a 10/02/2025
Leia-se: 21/01/2025 a 09/02/2025
(Publicada com incorreção no DOE nº 36.106, de 21/01/2025).

Protocolo: 1166874

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 006/2025 – IGEPPS
Inexigibilidade: 02/2025
Processo: 2024/1226040
Data de Assinatura: 12/02/2025
Vigência: 12/02/2025 e 12/08/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
programação cientifica para realização de eventos técnicos para contrata-
ção de seis palestrantes de alto renome profissional para atuar no evento 
do IGEPPS que ocorrerá em Belém nos dias 03 a 05 de junho de 2025, com 
base no artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.
Dotação Orçamentária:
• Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará
• Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará
• Programa do PPA 2024/2027: - 1508 – Governança Pública
• Classificação Funcional Programática - 128.1508.2245: Capacitação de 
Servidores Públicos
• Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios - Taxa de 
Ad- ministração.
• Nº DA AÇÃO: 294306 – Plano Interno (PI): 4110002245C
• Natureza de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ - R$ 000,00
Contratado: EDITORA FÓRUM LTDA. inscrita no CNPJ n.º 41.769.803/0001-
92 I.E. N.º 062.793486.00-71, estabelecida à Rua Paulo Ribeiro Bastos, 
211 Bairro Jardim Atlântico - Belo Horizonte - MG, CEP 31710-430, neste 
ato representado por Sra. Maria Amélia Corrêa de Mello, brasileira, viúva, 
RG nº. MG 11.607.709 SSP/mg e CPF nº. 070.832.136-40.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Igepps

Protocolo: 1167073
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 004/2025 – IGEPPS
Inexigibilidade: 01/2025
Processo: 2024/1222895
Data de Assinatura: 12/02/2025
Vigência: 13/02/2025 e 13/03/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para ofertar curso completo de 
Licitações e Contratos, de acordo com Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em formato in company, para até 40 (quarenta) servidores do IGEPPS.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará
 Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará
 Programa do PPA 2024/2027: - 1508 – Governança Pública
 Classificação Funcional Programática - 09.128.1508.2245: Capacitação de 
Servidores Públicos
 Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios - Taxa de 
Administração.
 Nº DA AÇÃO: 294306 – Plano Interno (PI): 4110002245C
 Natureza de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
Contratado: INSTITUTO PROTEGE ESCOLA BRASIL LTDA, com sede na 
SHIS QL 02, conjunto 07, casa 18, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71610- 075, ins-
crito sob CNPJ nº 18.548.151/0001-44, neste ato representado por seu Gerente 
Administrativo Financeiro, MURILO QUEIROZ MELO JACOBY FERNANDES.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Igepps

Protocolo: 1167015

.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade: 02/2025
Processo: 2024/1226040
Data: 11/01/2025
Valor: R$ 697.000,00 (seiscentos e noventa e sete mil reais).
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
programação cientifica para realização de eventos técnicos para contrata-
ção de seis palestrantes de alto renome profissional para atuar no evento 
do IGEPPS que ocorrerá em Belém nos dias 03 a 05 de junho de 2025, com 
base no artigo 105 da Lei n. 14.133/2021..
Fundamento Legal:
Art. 72 da Lei nº 14.133/21. Art. 18 da Lei nº 14.133/21. Art. 74 da Lei 
nº 14.133/21. Decreto Estadual nº 2.939/2023. Decreto Estadual nº 
2.734/2022 e Parecer Jurídico Referencial nº 16/2025 – PROJUR/IGEPPS.
Dotação Orçamentária:
• Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará
• Unidade Gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará
• Programa do PPA 2024/2027: - 1508 – Governança Pública
• Classificação Funcional Programática - 09.128.1508.2245: Capacitação 
de Servidores Públicos
• Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios - Taxa de 
Administração.
• Nº DA AÇÃO: 294306 – Plano Interno (PI): 4110002245C


